
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 6.325, DE 2016

Acresce dispositivo à Lei nº 8.171, de 17
de janeiro de 1991,  que dispõe sobre a Política
Agrícola,  para  incluir  o  incentivo  à  aquisição  de
equipamentos  para  a  produção  de  energias
renováveis entre suas prioridades.

EMENDA Nº 1

Substitua-se, no inciso V do art. 94 da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de

1991, introduzido pelo Projeto, a expressão “através de” pela preposição “por”.

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2022.

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arthur Oliveira Maia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220540087900


